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INSEGURANÇA

QUEQUENTENTE

Cohidro precisa voltar 
a ser autossuficiente

Chefes relapsos, 
perigos constantes

SAAE/Capela: falta

negociar retroativo

Direito à licença-

prêmio é negado



Terça-feira, 07 de Maio de 2013

SAAE de São
Cristóvão tem
mais novidades

DESO: assembleia rejeita proposta 

1º de Maio de Luta da CUT/SE

m Assembleia realizada no 

E d i a  2 0  d e  a b r i l ,  o s  
trabalhadores da DESO 

reprovaram a proposta da empresa para o 
pagamento do retroativo da ação de horas 
extras e dos 220. 

A categoria apreciou a proposta que 
previa o pagamento em parcela única para 
quem tinha até 10 mil e, parcelamento em 
88 meses para valores acima. 

Após o Sindicato esclarecer que 
havia identificado a falta do retroativo dos 
220 nos cálculos, e que 88 meses era um 
prazo muito elástico , foi rejeitada em 
partes a proposta, sendo aceita apenas 
proposta de pagamento em parcela única 
pra quem tem até 10 mil. Como 
con t rap ropos ta ,  fo i  ap rovado  o  
parcelamento dos valores superiores  a 10 
mil no máximo em 36 meses.  

A Assessoria jurídica já está 
real izando cálculo amostra l  dos 
retroativos, para que possa ser verificada 
se a metodologia utilizada e os valores 
conferem com os demandados na 
sentença.  Confira como ficou a 
contraproposta enviada à DESO :
        01° mês -R$ 1,00 à R$ 1.500,00;
 · 02° mês -R$ 1.500,00 à R$ 2.500,00;

 · 03° mês -R$ 2.500,00 à R$ 3.300,00;
 · 04° mês - R$ 3.300,00 à R$ 4.300,00;
 · 05° mês - R$ 4.300,00 à R$ 5.000,00;
 · 06° mês - R$ 5.000,00 à R$ 5.800,00;
 · 07° mês - R$ 5.800,00 à R$ 7.500,00;
 · 08° mês - R$ 7.500,00 à R$ 8.600,00;
 · 09° mês - R$ 8.600,00 à R$ 9.400,00;
 ·10°mês -R$ 9.400,00 à R$ 10.000,00;
 ·11° mês inicio do parcelamento em 36 

meses para valores acima de 
R$10.000,00.

O Sindisan enviou ofício para 
Empresa no dia 22 de abril, e até a 
presente data não houve manifestação da 
DESO a respeito da contra proposta 
enviada. Estamos aguardando!!!!

Ĭ MÕMǾÒŎ ĘMŒÑ Cargo

R$ 683,37 AUX. DE EXECUÇÃO

R$ 961,58 ASSIST. GESTÃO OP. I

R$ 1.288,60 ASSIST. GESTÃO OP. II

R$ 1.566,31 ASSIST. GESTÃO ADM. II

R$ 1.999,05 CARGOS NÍVEL TÉCNICO

R$ 3.590,00 CARGOS NÍVEL SUPERIOR

ĲĜĤĖ  F Î Ì Î  ĞHF Ė Ī � Î  Ĭ ĜĮ  Ĭ Ė I �Ī HÎ  Ę Ė Ĭ ĜÆ ĜÌ  
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